
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
PROJETO DE LEI 
Nº 12, DE 2013-CN 

MSG Nº 083 DE 2013-CN 
(Nº 0380/2013, na origem)  

 
 
 

Abre ao Orçamento de Investimento para 
2013 crédito suplementar no valor total de R$ 
8.207.509,00, em favor de Companhias Docas 
e da Empresa Gerencial de Projetos Navais - 
EMGEPRON, e reduz o Orçamento de 
Investimento de empresas estatais no valor 
global de R$ 24.880.202,00, para os fins que 
especifica. 
 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 
 
Art. 1o  Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.798, de 4 de abril de 

2013) crédito suplementar no valor total de R$ 8.207.509,00 (oito milhões, duzentos e sete mil e 
quinhentos e nove reais), em favor de Companhias Docas e da Empresa Gerencial de Projetos 
Navais - EMGEPRON, para atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2o  Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de 

geração própria, de saldos de exercícios anteriores de repasses do Tesouro Nacional, conforme 
demonstrado no “Quadro Síntese por Receita” constante do Anexo I, e do cancelamento de parte de 
dotações aprovadas para outros projetos/atividades constantes do Anexo II. 

 
Art. 3o  Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei no 12.798, de 4 de abril de 

2013), relativamente às dotações orçamentárias das empresas constantes do Anexo II, no valor 
global de R$ 24.880.202,00 (vinte e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil e duzentos e dois 
reais). 

 
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Brasília,      



       
ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
05 - Defesa Nacional 5.000.000 

26 - Transporte 3.207.509 

TOTAL GERAL 8.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
122 - Administração Geral 5.350.000 

784 - Transporte Hidroviário 2.857.509 

TOTAL GERAL 8.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
05 - Defesa Nacional 5.000.000 

122- Administração Geral 5.000.000 

26 - Transporte 3.207.509 

122- Administração Geral 350.000 

784- Transporte Hidroviário 2.857.509 

TOTAL GERAL 8.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.350.000 

2074 - Transporte Marítimo 2.857.509 

TOTAL GERAL 8.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO 
52000 - Ministério da Defesa 5.000.000 

68000 - Secretaria de Portos 3.207.509 

TOTAL GERAL 8.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8.207.509 

TOTAL GERAL 8.207.509 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 7.857.509 

6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 5.000.000 
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 5.000.000 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 2.857.509 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 2.857.509 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 2.857.509 

TOTAL GERAL 7.857.509 
RECEITAS CORRENTES 5.000.000 
RECEITAS DE CAPITAL 2.857.509 

  
ÓRGÃO:  52000 - Ministério da Defesa  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
05 - Defesa Nacional 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
122 - Administração Geral 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
05 - Defesa Nacional 5.000.000 
122- Administração Geral 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.000.000 

6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 5.000.000 
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 5.000.000 



       TOTAL GERAL 5.000.000 
RECEITAS CORRENTES 5.000.000 
RECEITAS DE CAPITAL 0 

  

ÓRGÃO:  52000 - Ministério da Defesa  

UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
05 - Defesa Nacional 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
122 - Administração Geral 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
05 - Defesa Nacional 5.000.000 

122- Administração Geral 5.000.000 
TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 5.000.000 
6.1.0.0.00.00 Recursos Próprios 5.000.000 
6.1.1.0.00.00 Geração Própria 5.000.000 

TOTAL GERAL 5.000.000 
RECEITAS CORRENTES 5.000.000 
RECEITAS DE CAPITAL 0 

  
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 

UNIDADE: 52231 - Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0807 
Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais 
Federais 5.000.000 

  PROJETOS        
05 122 0807 14JW Ampliação e Modernização da Fábrica 

Almirante Jurandir Costa Muller de 
Campos (RJ) 

      5.000.000 

05 122 0807  14JW 0033 Ampliação e Modernização da Fábrica 
Almirante Jurandir Costa Muller de 
Campos (RJ) - No Estado do Rio de Janeiro 

      5.000.000 

   I 4-INV 2 90 0 495 5.000.000 

TOTAL – INVESTIMENTOS 5.000.000 

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 3.207.509 

TOTAL GERAL 3.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
122 - Administração Geral 350.000 
784 - Transporte Hidroviário 2.857.509 

TOTAL GERAL 3.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 3.207.509 
122- Administração Geral 350.000 
784- Transporte Hidroviário 2.857.509 

TOTAL GERAL 3.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 350.000 
2074 - Transporte Marítimo 2.857.509 

TOTAL GERAL 3.207.509 

 



       QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC 1.357.509 
68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 350.000 
68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 1.500.000 

TOTAL GERAL 3.207.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 3.207.509 

TOTAL GERAL 3.207.509 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.857.509 

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 2.857.509 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 2.857.509 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 2.857.509 

TOTAL GERAL 2.857.509 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 2.857.509 

  

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 1.357.509 

TOTAL GERAL 1.357.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
784 - Transporte Hidroviário 1.357.509 

TOTAL GERAL 1.357.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 1.357.509 

784- Transporte Hidroviário 1.357.509 
TOTAL GERAL 1.357.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
2074 - Transporte Marítimo 1.357.509 

TOTAL GERAL 1.357.509 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.357.509 

TOTAL GERAL 1.357.509 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.357.509 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.357.509 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 1.357.509 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 1.357.509 

TOTAL GERAL 1.357.509 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 1.357.509 

  
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68205 - Companhia Docas do Ceará - CDC 

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2074 Transporte Marítimo 1.357.509 
  PROJETOS        
26 784 2074 143A Adequação de Instalações Gerais e de 

Suprimentos, no Porto de Fortaleza (CE) 
      1.357.509 

26 784 2074  143A 0023 Adequação de Instalações Gerais e de 
Suprimentos, no Porto de Fortaleza (CE) - 
No Estado do Ceará 

      1.357.509 

  Obra executada (percentual de execução 
física): 17 

I 4-INV 2 90 0 495 1.357.509 

TOTAL – INVESTIMENTOS 1.357.509 

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 350.000 



       TOTAL GERAL 350.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
122 - Administração Geral 350.000 

TOTAL GERAL 350.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 350.000 

122- Administração Geral 350.000 
TOTAL GERAL 350.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 350.000 

TOTAL GERAL 350.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 350.000 

TOTAL GERAL 350.000 

ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0807 
Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais 
Federais 

350.000 

  ATIVIDADES        
26 122 0807 4101 Manutenção e Adequação de Bens 

Imóveis 
      350.000 

26 122 0807  4101 0032 Manutenção e Adequação de Bens Imóveis 
- No Estado do Espírito Santo 

      350.000 

   I 4-INV 2 90 0 495 350.000 

TOTAL – INVESTIMENTOS 350.000 

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN  

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 1.500.000 

TOTAL GERAL 1.500.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
784 - Transporte Hidroviário 1.500.000 

TOTAL GERAL 1.500.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 1.500.000 

784- Transporte Hidroviário 1.500.000 
TOTAL GERAL 1.500.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
2074 - Transporte Marítimo 1.500.000 

TOTAL GERAL 1.500.000 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.500.000 

TOTAL GERAL 1.500.000 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.500.000 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.500.000 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 1.500.000 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 1.500.000 

TOTAL GERAL 1.500.000 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 1.500.000 

  
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68212 - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 

ANEXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2074 Transporte Marítimo 1.500.000 
  ATIVIDADES        
26 784 2074 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura       1.500.000 



       Portuária 
26 784 2074  20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura 

Portuária - Nacional 
      1.500.000 

  Estudo realizado (unidade): 93 I 4-INV 2 90 0 495 1.500.000 

TOTAL – INVESTIMENTOS 1.500.000 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 24.880.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
126 - Tecnologia da Informação 350.000 

784 - Transporte Hidroviário 24.530.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 24.880.202 

126- Tecnologia da Informação 350.000 

784- Transporte Hidroviário 24.530.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 350.000 

2074 - Transporte Marítimo 24.530.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO 
68000 - Secretaria de Portos 24.880.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 24.880.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 24.530.202 

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 24.530.202 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 24.530.202 
6.2.1.1.00.00 Direto 8.002.629 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 16.527.573 

TOTAL GERAL 24.530.202 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 24.530.202 

  
ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 24.880.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
126 - Tecnologia da Informação 350.000 
784 - Transporte Hidroviário 24.530.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 24.880.202 
126- Tecnologia da Informação 350.000 
784- Transporte Hidroviário 24.530.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 350.000 
2074 - Transporte Marítimo 24.530.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 5.053.780 
68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 1.406.714 
68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 15.590.129 
68210 - Companhia Docas do Pará - CDP 1.188.057 
68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 1.641.522 

TOTAL GERAL 24.880.202 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 24.880.202 

TOTAL GERAL 24.880.202 



        
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 24.530.202 

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 24.530.202 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 24.530.202 
6.2.1.1.00.00 Direto 8.002.629 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 16.527.573 

TOTAL GERAL 24.530.202 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 24.530.202 

  

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 5.053.780 

TOTAL GERAL 5.053.780 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
126 - Tecnologia da Informação 350.000 
784 - Transporte Hidroviário 4.703.780 

TOTAL GERAL 5.053.780 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 5.053.780 

126- Tecnologia da Informação 350.000 
784- Transporte Hidroviário 4.703.780 

TOTAL GERAL 5.053.780 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 350.000 

2074 - Transporte Marítimo 4.703.780 

TOTAL GERAL 5.053.780 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 5.053.780 

TOTAL GERAL 5.053.780 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 4.703.780 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 4.703.780 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 4.703.780 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 4.703.780 

TOTAL GERAL 4.703.780 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 4.703.780 

  
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68206 - Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0807 
Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais 
Federais 

350.000 

  ATIVIDADES        
26 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de 

Informática, Informação e 
Teleprocessamento 

      350.000 

26 126 0807  4103 0032 Manutenção e Adequação de Ativos de 
Informática, Informação e 
Teleprocessamento - No Estado do Espírito 
Santo 

      350.000 

   I 4-INV 2 90 0 495 350.000 
2074 Transporte Marítimo 4.703.780 

  PROJETOS        
26 784 2074 143G Adequação de Instalações Gerais e de 

Suprimentos, no Porto de Vitória (ES) 
      4.703.780 

26 784 2074  143G 0032 Adequação de Instalações Gerais e de 
Suprimentos, no Porto de Vitória (ES) - No 
Estado do Espírito Santo 

      4.703.780 

  Obra executada (percentual de execução 
física): 4 

I 4-INV 2 90 0 495 4.703.780 

TOTAL – INVESTIMENTOS 5.053.780 

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA  

ANEXO II Crédito Suplementar 



       
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 1.406.714 

TOTAL GERAL 1.406.714 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
784 - Transporte Hidroviário 1.406.714 

TOTAL GERAL 1.406.714 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 1.406.714 

784- Transporte Hidroviário 1.406.714 
TOTAL GERAL 1.406.714 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
2074 - Transporte Marítimo 1.406.714 

TOTAL GERAL 1.406.714 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.406.714 

TOTAL GERAL 1.406.714 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.406.714 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.406.714 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 1.406.714 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 1.406.714 

TOTAL GERAL 1.406.714 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 1.406.714 

  
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68207 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2074 Transporte Marítimo 1.406.714 
  PROJETOS        
26 784 2074 143I Adequação de Instalações de Acostagem, 

de Movimentação e Armazenagem de 
Cargas, no Porto de Salvador (BA) 

      1.106.714 

26 784 2074  143I 0029 Adequação de Instalações de Acostagem, 
de Movimentação e Armazenagem de 
Cargas, no Porto de Salvador (BA) - No 
Estado da Bahia 

      1.106.714 

  Obra executada (percentual de execução 
física): 12 

I 4-INV 2 90 0 495 1.106.714 

26 784 2074 143O Adequação de Instalações de Proteção à 
Atracação e Operação de Navios, no 
Porto de Salvador (BA) 

      100.000 

26 784 2074  143O 0029 Adequação de Instalações de Proteção à 
Atracação e Operação de Navios, no Porto 
de Salvador (BA) - No Estado da Bahia 

      100.000 

  Sistema instalado (percentual de execução 
física): 10 

I 4-INV 2 90 0 495 100.000 

26 784 2074 143R Adequação de Instalações de Proteção à 
Atracação e Operação de Navios, no 
Porto de Ilhéus (BA) 

      200.000 

26 784 2074  143R 0029 Adequação de Instalações de Proteção à 
Atracação e Operação de Navios, no Porto 
de Ilhéus (BA) - No Estado da Bahia 

      200.000 

  Obra executada (percentual de execução 
física): 3 

I 4-INV 2 90 0 495 200.000 

TOTAL – INVESTIMENTOS 1.406.714 

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 15.590.129 

TOTAL GERAL 15.590.129 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
784 - Transporte Hidroviário 15.590.129 

TOTAL GERAL 15.590.129 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 



       26 - Transporte 15.590.129 

784- Transporte Hidroviário 15.590.129 
TOTAL GERAL 15.590.129 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
2074 - Transporte Marítimo 15.590.129 

TOTAL GERAL 15.590.129 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 15.590.129 

TOTAL GERAL 15.590.129 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 15.590.129 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 15.590.129 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 15.590.129 
6.2.1.1.00.00 Direto 8.002.629 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 7.587.500 

TOTAL GERAL 15.590.129 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 15.590.129 

  
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68208 - Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2074 Transporte Marítimo 15.590.129 
  PROJETOS        
26 784 2074 3E66 Dragagem de Aprofundamento no Canal 

de Acesso, na Bacia de Evolução e junto 
ao Cais no Porto de Santos (SP) 

      15.590.129 

26 784 2074  3E66 0035 Dragagem de Aprofundamento no Canal de 
Acesso, na Bacia de Evolução e junto ao 
Cais no Porto de Santos (SP) - No Estado 
de São Paulo 

      15.590.129 

  Dragagem realizada (percentual de 
execução física): 29 

I 4-INV 2 90 0 495 15.590.129 

TOTAL – INVESTIMENTOS 15.590.129 

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 1.188.057 

TOTAL GERAL 1.188.057 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
784 - Transporte Hidroviário 1.188.057 

TOTAL GERAL 1.188.057 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 1.188.057 

784- Transporte Hidroviário 1.188.057 
TOTAL GERAL 1.188.057 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
2074 - Transporte Marítimo 1.188.057 

TOTAL GERAL 1.188.057 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.188.057 

TOTAL GERAL 1.188.057 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.188.057 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.188.057 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 1.188.057 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 1.188.057 

TOTAL GERAL 1.188.057 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 1.188.057 

  
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68210 - Companhia Docas do Pará - CDP 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR E G R M I F VALOR 



       
ODUTO S 

F 
N 
D 

P O 
D 

U T 
E 

2074 Transporte Marítimo 1.188.057 
  PROJETOS        
26 784 2074 12L7 Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 

1, no Porto de Santarém (PA) 
      1.188.057 

26 784 2074  12L7 0015 Ampliação do Terminal de Múltiplo Uso 1, 
no Porto de Santarém (PA) - No Estado do 
Pará 

      1.188.057 

  Obra executada (percentual de execução 
física): 36 

I 4-INV 2 90 0 495 1.188.057 

TOTAL – INVESTIMENTOS 1.188.057 

ÓRGÃO:  68000 - Secretaria de Portos  

UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ  

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO 
26 - Transporte 1.641.522 

TOTAL GERAL 1.641.522 

 

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO 
784 - Transporte Hidroviário 1.641.522 

TOTAL GERAL 1.641.522 

 

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
26 - Transporte 1.641.522 

784- Transporte Hidroviário 1.641.522 
TOTAL GERAL 1.641.522 

 

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA 
2074 - Transporte Marítimo 1.641.522 

TOTAL GERAL 1.641.522 

 

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS 
495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.641.522 

TOTAL GERAL 1.641.522 
 
QUADRO SÍNTESE POR RECEITA 
6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.641.522 
6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.641.522 
6.2.1.0.00.00 Tesouro 1.641.522 
6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 1.641.522 

TOTAL GERAL 1.641.522 
RECEITAS CORRENTES 0 
RECEITAS DE CAPITAL 1.641.522 

  
ÓRGÃO: 68000 - Secretaria de Portos 

UNIDADE: 68211 - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 

ANEXO II Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PR

ODUTO 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2074 Transporte Marítimo 1.641.522 
  PROJETOS        
26 784 2074 145B Adequação de Instalações Gerais e de 

Suprimentos, no Porto do Rio de Janeiro 
(RJ) 

      457.429 

26 784 2074  145B 0033 Adequação de Instalações Gerais e de 
Suprimentos, no Porto do Rio de Janeiro 
(RJ) - No Estado do Rio de Janeiro 

      457.429 

  Obra executada (percentual de execução 
física): 3 

I 4-INV 2 90 0 495 457.429 

26 784 2074 145D Adequação de Instalações Gerais e de 
Suprimentos, no Porto de Itaguaí (RJ) 

      1.184.093 

26 784 2074  145D 0033 Adequação de Instalações Gerais e de 
Suprimentos, no Porto de Itaguaí (RJ) - No 
Estado do Rio de Janeiro 

      1.184.093 

  Obra executada (percentual de execução 
física): 10 

I 4-INV 2 90 0 495 1.184.093 

TOTAL – INVESTIMENTOS 1.641.522 

 



 

EM nº 00144/2013 MP 
  

Brasília, 23 de Agosto de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência, nos termos do art. 167, inciso V, da 
Constituição, o anexo Projeto de Lei, que abre ao Orçamento de Investimento para 2013, aprovado 
pela Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, crédito suplementar no valor de R$ 8.207.509,00 (oito 
milhões, duzentos e sete mil e quinhentos e nove reais), em favor de Companhias Docas e da 
Empresa Gerencial de Projetos Navais – EMGEPRON, e, ao mesmo tempo, reduz o Orçamento de 
Investimento de empresas estatais no valor global de R$ 24.880.202,00 (vinte e quatro milhões, 
oitocentos e oitenta mil e duzentos e dois reais), para atendimento de pleitos da Secretaria de Portos 
da Presidência da República e do Ministério da Defesa. 

2.                O crédito em referência tem por finalidade adequar os cronogramas físico-financeiros 
dos investimentos das respectivas empresas, em decorrência de novas prioridades estabelecidas para 
o corrente exercício. 

3.                A tabela, a seguir, discrimina, por empresa, os valores que serão acrescidos ao 
Orçamento de Investimento para o corrente exercício, bem como as fontes de financiamento e os 
respectivos cancelamentos: 

Orçamento de Investimento 2013 – Suplementação/Cancelamento/Fontes de Financiamento 

Empresa 
Suplementação 

Anexo I ao PL 

Cancelamento 

Anexo II ao PL 

Empresa Gerencial de Projetos Navais - 
EMGEPRON 

Fontes de Financiamento: 

Geração Própria 

5.000.000 

 

5.000.000 

 

Companhia Docas do Ceará – CDC 

Fontes de Financiamento: 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro – Saldo de Exercícios Anteriores 

1.357.509 

 

 

1.357.509 

 

Companhia Docas do Espírito Santo – CODESA 350.000 5.053.780 



Fontes de Financiamento: 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro – Saldo de Exercícios Anteriores 

Geração Própria 

Cancelamento parcial de dotações 

 

 

 

 

350.000 

 

 

4.703.780 

 

350.000 

Companhia Docas do Rio Grande do Norte - 
CODERN 

Fontes de Financiamento: 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro – Saldo de Exercícios Anteriores 

1.500.000 

 

 

1.500.000 

 

Companhia das Docas do Estado da Bahia – 
CODEBA 

Fontes de Financiamento: 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro – Saldo de Exercícios Anteriores 

 

 

1.406.714 

 

1.406.714 

Companhia Docas do Estado de São Paulo – 
CODESP 

Fontes de Financiamento: 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro - Direto 

Tesouro – Saldo de Exercícios Anteriores 

 

 

 

 

15.590.129 

 

 

8.002.629 

7.587.500 

Companhia Docas do Pará – CDP 

Fontes de Financiamento: 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro – Saldo de Exercícios Anteriores 

 

 

1.188.057 

 

1.188.057 

Companhia Docas do Rio de Janeiro – CDRJ 

Fontes de Financiamento: 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro – Saldo de Exercícios Anteriores 

 

1.641.522 

 

1.641.522 

Totais 8.207.509 24.880.202 

 

RESUMO 

Suplementação 

Anexo I ao 

Projeto de Lei 

Cancelamento 

Anexo II ao 

Projeto de Lei 



Fontes de Financiamento: 

Geração Própria 

Recursos Próprios 

Cancelamento parcial de dotações 

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 

Tesouro - Direto 

Tesouro – Saldo de exercícios Anteriores 

8.207.509 

5.350.000 

5.000.000 

350.000 

 

 

2.857.509 

24.880.202 

 

 

350.000 

 

8.002.629 

16.527.573 

 

4.                A abertura do crédito ora solicitado possibilitará a realização de investimentos nos 
respectivos projetos/atividades, de modo a assegurar o desempenho operacional na área de atuação 
de cada uma das empresas beneficiárias e corresponde ao valor mínimo necessário para a 
consecução dos empreendimentos prioritários estabelecidos na revisão do plano estratégico das 
empresas. 

5.                Principais destaques do crédito em referência por órgão supervisor: 

                    a) no âmbito da Secretaria de Portos da Presidência da República, será 
aplicado no cumprimento de obrigações contratuais assumidas e metas estabelecidas para a 
conclusão de obras em andamento, para a melhoria da infraestrutura e para o aumento da 
capacidade de atendimento das áreas portuárias. O crédito suplementar em favor da CODESA será 
aplicado na instalação de cabeamento elétrico para a complementação de iluminação da retro-área 
do Cais de Capuaba, em Vila Velha (ES); o da CDC visa sanar os efeitos do naufrágio do Navio 
Seawind na área de fundeio do Porto de Fortaleza, ocorrido em 28 de junho de 2012, cujas medidas 
já adotadas pela Companhia evitaram danos ambientais irreversíveis no litoral cearense e os 
recursos necessários são provenientes de saldos de aportes feitos pelo Tesouro Nacional em 
exercícios anteriores, correspondentes à Ação 26.784.2074.147D – “Adequação de Instalações de 
Circulação do Porto de Fortaleza (CE)”; o crédito da CODERN será utilizado em estudos e projetos 
para a infraestrutura portuária e utilizará também recursos provenientes de aportes da União em 
exercícios anteriores correspondentes à Ação 26.784.2074.145H – “Adequação de Instalações 
Gerais e de Suprimentos, no Porto de Natal (RN)”; e 

                    b) no Ministério da Defesa, possibilitará à Empresa Gerencial de Projetos 
Navais – EMGEPRON a ampliação e modernização da Fábrica Almirante Jurandir Costa Muller de 
Campos, situada no Rio de Janeiro (RJ) e visa dar continuidade a sua modernização, cujos custos 
atuais superam os valores projetados e destinam-se à aquisição de conjunto de prensas, forno e 
construção do galpão da forjaria. 

6.                Com a abertura deste crédito ocorrerá, no Orçamento de Investimento para 2013, 
redução líquida de R$ 16.672.693,00 (dezesseis milhões, seiscentos e setenta e dois mil e seiscentos 
e noventa e três reais), uma vez que está sendo proposto neste Projeto de Lei cancelamento de 
dotações no valor total de R$ 24.880.202,00 (vinte e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil e 
duzentos e dois reais), sendo R$ 24.530.202,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e trinta mil e 
duzentos e dois reais) de recursos para aumento do patrimônio líquido referente a saldos de 
exercícios anteriores e Tesouro – Direto repassados às Companhias Docas, que foram gastos ou 
contingenciados em 2012, computados na LOA/2013, e R$ 350.000 (trezentos e cinquenta mil 
reais) de outros recursos. 

7.                Cabe ressaltar que a abertura deste crédito não afetará o equilíbrio da meta global de 
resultado primário para 2013, de responsabilidade do conjunto das empresas estatais federais, uma 



vez que a meta estabelecida será mantida na reprogramação do Programa de Dispêndios Globais - 
PDG, encaminhada pelos respectivos Órgãos Supervisores a este Ministério, ora em análise no 
Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - DEST. 

8.                São essas as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o encaminhamento à 
consideração do Congresso Nacional do anexo Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior



 
 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento de Investimento para 2013, aprovado pela Lei nº 
12.798, de 4 de abril de 2013, no valor total de R$ 8.207.509,00 (oito milhões, duzentos e sete mil e 
quinhentos e nove reais) em favor de Companhias Docas e da Empresa Gerencial de Projetos 
Navais – EMGEPRON, e, ao mesmo tempo, redução no valor global de R$ 24.880.202,00 (vinte e 
quatro milhões, oitocentos e oitenta mil e duzentos e dois reais), para atendimento de pleitos dos 
respectivos órgãos supervisores. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Projeto de Lei de abertura de crédito suplementar. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
A alternativa proposta é a melhor solução. 

4. Custos: 
Os recursos necessários à abertura dos referidos créditos são originários de geração própria, de 
saldos de aportes do Tesouro Nacional a título de participação da União no capital, em exercícios 
anteriores e do cancelamento de dotações aprovadas para outros projetos/atividades das respectivas 
empresas. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

Adequar os cronogramas físico-financeiros dos investimentos das empresas beneficiárias, em 
decorrência de novas prioridades estabelecidas para o corrente exercício. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Os Relatórios de Impacto sobre o meio ambiente foram elaborados por ocasião dos estudos de 
viabilidade das respectivas ações. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Não se aplica. 
 

Texto Proposto 
Não se aplica. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
A Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se 
favoravelmente. 

  

  

 
 
 
 
 



Assinado eletronicamente por:



 
 

 

  

PROJETO DE LEI 

Abre ao Orçamento de Investimento para 
2013 crédito suplementar no valor total de R$ 
8.207.509,00, em favor de Companhias Docas 
e da Empresa Gerencial de Projetos Navais - 
EMGEPRON, e reduz o Orçamento de 
Investimento de empresas estatais no valor 
global de R$ 24.880.202,00, para os fins que 
especifica. 

  

O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013) 
crédito suplementar no valor total de R$ 8.207.509,00 (oito milhões, duzentos e sete mil e 
quinhentos e nove reais), em favor de Companhias Docas e da Empresa Gerencial de Projetos 
Navais – EMGEPRON, para atender à programação constante do Anexo I a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de 
geração própria, de saldos de exercícios anteriores de repasses do Tesouro Nacional, conforme 
demonstrado no “Quadro Síntese por Receita” constante do Anexo I a esta Lei, e do cancelamento 
de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constantes do Anexo II a esta Lei. 

Art. 3º Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 
2013), relativamente às dotações orçamentárias das empresas constantes do Anexo II a esta Lei, no 
valor global de R$ 24.880.202,00 (vinte e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil e duzentos e dois 
reais). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Referendado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior



 
 
 



PARECER Nº 1074 – 6.3/ 2013/PFF/CONJUR-MP/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 03800.001068/2013-10 

 
INTERESSADO: Companhias Docas e EMGEPRON. 

ASSUNTO: Projeto de Lei que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

I – Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na 
efetivação dos objetivos do Projeto de Lei. 

II – Conformidade com normas constitucionais e infraconstitucionais que 
regulam a abertura de créditos suplementares. 

III – Pelo encaminhamento à ASTEC/GM. 

 

 

 

 

 

I - Relatório 

 

1. A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete da Ministra submeteu à análise e manifestação desta Consultoria 

Jurídica Projeto de Lei que: “Abre ao Orçamento de Investimento para 2013 crédito suplementar no valor total de R$ 

8.207.509,00, em favor de Companhias Docas e da Empresa Gerencial de Projetos Navais – EMGEPRON, e reduz o 

Orçamento de Investimento de empresas estatais no valor global de R$ 24.880.202,00, para os fins que especifica.” 

(fls. 02/17). 

 

2. De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objetivo da proposta é adequar as dotações orçamentárias dos 

projetos/atividades das respectivas empresas estatais, em decorrência de novas prioridades estabelecidas para o presente 

exercício (itens 2 e EM); e (ii) a proposta não afetará a meta de resultado primário para o presente exercício (item 7 da 

EM). 

 

3. No âmbito deste Ministério, o Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – DEST da 

Secretaria Executiva manifestou-se favoravelmente ao prosseguimento da proposta (fls. 18/21). 

 

II - Análise Jurídica 

 

4. Quanto conteúdo, está Consultoria Jurídica não identificou qualquer óbice ou risco de natureza jurídica capaz de 

interferir na efetivação dos objetivos da proposta. O Projeto de Lei está em conformidade com as normas 

constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura de créditos suplementares (art. 167, V, da Constituição 

Federal, arts. 40 a 46 da Lei n° 4.320/1964 e art. 38 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013 – Lei n° 

12.708/2011). 

 



5. Quanto aos aspectos formais, o Projeto de Lei está em conformidade com as normas que regulam a elaboração de 

atos normativos no âmbito da administração pública federal (Lei Complementar n° 95/1998 e Decreto n° 4.176/2002. 

 

III - Conclusão 

 

6. Do exposto, opina-se pela ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos 

objetivos do Projeto de Lei. Pelo encaminhamento à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete da Ministra de 

Estado – ASTEC/GM. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 20 de agosto de 2013. 

 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 
Advogado da União 

Coordenador-Geral Jurídico de Assuntos Orçamentários, Econômicos e Internacionais 



 
 

DESPACHO DO CONSULTOR JURÍDICO/MP 
 
 
REFERÊNCIA: Processo n° 03800.001068/2013-10 

 
 
 
I. Aprovo o PARECER Nº 1074 – 6.3/2013/PFF/CONJUR-MP/CGU/AGU. 
 
II. Em atenção ao Despacho de fl. 24, encaminhem-se os autos do processo à Assessoria Técnica e Administrativa do 
Gabinete da Ministra de Estado – ASTEC/GM. 
 
 
Brasília,20 /08/2013. 
 
 

 
WALATER BAERE DE ARAUJO FILHO 

Consultor Jurídico 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Walter Baere de Araújo Filho 



Mensagem no   380          
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de Investimento para 2013 crédito 
suplementar no valor total de R$ 8.207.509,00, em favor de Companhias Docas e da Empresa 
Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON, e reduz o Orçamento de Investimento de empresas 
estatais no valor global de R$ 24.880.202,00, para os fins que especifica”. 
 
 

Brasília, 3  de  setembro de 2013. 


